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§ 1o No caso do inciso II do caput, somente poderá ser
habilitada ao RETID a pessoa jurídica preponderantemente forne-
cedora de pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.

§ 2o Considera-se pessoa jurídica preponderantemente for-
necedora, de que trata o § 1o, aquela que tenha setenta por cento ou
mais de sua receita total de venda de bens e serviços, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decorrente do
somatório das vendas:

I - a pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;

II - a pessoas jurídicas fabricantes de bens de defesa nacional
definidos no ato do Poder Executivo de que trata o inciso I do caput; e

III - de exportação para o exterior.

§ 3o Para os fins do § 2o, exclui-se do cálculo da receita o
valor dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

§ 4o A fruição dos benefícios do RETID condiciona-se ao
atendimento cumulativo pela pessoa jurídica dos seguintes requisitos:

I - credenciamento por órgão competente do Ministério da Defesa;

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e contri-
buições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 5o As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de
que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e
as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8o da
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do
art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem
habilitar-se ao RETID.

§ 6o O Poder Executivo disciplinará em regulamento o RETID.

Art. 9o No caso de venda no mercado interno ou de im-
portação dos bens de que trata o art. 8o, ficam suspensos:

I - a exigência da Contribuição para o Programa de In-
tegração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica ven-
dedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica bene-
ficiária do RETID;

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação
e da COFINS-Importação, quando a importação for efetuada por
pessoa jurídica beneficiária do RETID;

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI in-
cidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando
a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento
industrial de pessoa jurídica beneficiária do RETID; e

IV - o IPI incidente na importação, quando efetuada por
estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do RETID.

§ 1o Deverá constar nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, a expressão
"Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para
o PIS/Pasep e da COFINS", com a especificação do dispositivo legal
correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, a expressão
"Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

§ 2o As suspensões de que trata este artigo convertem-se em
alíquota zero:

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou
importados no âmbito do RETID, ou dos bens que resultaram de sua
industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão, industrialização de bens de defesa nacional de-
finidos no ato do Poder Executivo de que trata o inciso I do caput do
art. 8o, quando destinados à venda à União, para uso privativo das
Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo; e

II - após exportação dos bens com tributação suspensa ou
dos que resultaram de sua industrialização.

§ 3o A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma
prevista no § 2o fica obrigada a recolher os tributos não pagos em
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros
e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na
condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep-Importação, à COFINS-Importação e ao IPI incidente no de-
sembaraço aduaneiro de importação; e

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep, à COFINS e ao IPI.

§ 4o Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso de impor-
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

Art. 10. No caso de venda ou importação de serviços de
tecnologia industrial básica, desenvolvimento e inovação tecnológica,
assistência técnica e transferência de tecnologia, destinados a em-
presas beneficiárias do RETID, fica suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS in-
cidentes sobre a receita de prestação de serviços efetuada por pessoa
jurídica estabelecida no País, quando prestados para pessoa jurídica
beneficiária do RETID; e

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da CO-
FINS-Importação incidentes sobre serviços, quando importados di-
retamente por pessoa jurídica beneficiária do RETID.

§ 1o As suspensões de que trata este artigo convertem-se em
alíquota zero após o emprego ou utilização dos serviços nas des-
tinações a que se referem os incisos I e II do caput do art. 8o.

§ 2o A pessoa jurídica que não empregar ou utilizar os
serviços na forma prevista no § 1o fica obrigada a recolher os tributos
não pagos em decorrência da suspensão de que trata o caput, acres-
cidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei,
contados a partir da data:

I - do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da
remessa de valores, na condição de contribuinte, em relação à Con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação e a COFINS-Importação; e

II - da aquisição, na condição de responsável, em relação à
Contribuição para o PIS/Pasep e à COFINS.

§ 3o O disposto no inciso I do caput aplica-se também na
hipótese da receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, quando contratados por pessoas jurídicas habilitadas
ao RETID.

§ 4o A fruição do benefício de que trata este artigo depende
da comprovação da efetiva prestação do serviço nas destinações a que
se refere o art. 8o.

Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 9o e 10 poderão
ser usufruídos em até cinco anos contados da data de publicação desta
Medida Provisória, nas aquisições e importações realizadas após a
habilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo RETID.

Art. 12. As operações de exportação de PRODE realizadas
pelas EED poderão receber a cobertura de garantia do Seguro de
Crédito à Exportação, por intermédio do Fundo de Garantia à Ex-
portação - FGE, a que se refere a Lei no 9.818, de 23 de agosto de
1999, compreendidas as garantias prestadas pela União em operações
de seguro de crédito interno para a produção de PED.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O disposto nesta Medida Provisória não exclui o
controle e as restrições à importação, à exportação, à fabricação, à
comercialização e à utilização de produtos controlados.

Art. 14. As compras e contratações a que se refere esta
Medida Provisória observarão as diretrizes de política externa e os
compromissos internacionais ratificados pelo Brasil na área de defesa,
em especial os referentes às salvaguardas.

Art. 15. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, será
aplicada de forma complementar aos procedimentos licitatórios e aos
contratos regidos por esta Medida Provisória.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

MEDIDA PROVISÓRIA No 545, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Altera a Lei no 10.893, de 13 de julho de
2004, que dispõe sobre o Adicional ao Fre-
te para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante

- FMM; altera a Medida Provisória no

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as
Leis no 11.434, de 28 de dezembro de 2006,
no 11.196, de 21 de novembro de 2005, no

10.865, de 30 de abril de 2004, e no 8.685,
de 20 de julho de 1993; altera a incidência
da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social - COFINS na cadeia pro-
dutiva do café, institui o Programa Cinema
Perto de Você, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o .....................................................................................

§ 1o Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
administração das atividades relativas à cobrança, fiscalização,
arrecadação, rateio, restituição e concessão de incentivos do
AFRMM.

§ 2o O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo
administrativo fiscal de determinação e exigência do crédito tri-
butário e de consulta, de que tratam o Decreto no 70.235, de 6 de
março de 1972 e os arts. 48 a 50 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os
atos necessários ao exercício da competência a que se refere o §
1o." (NR)

"Art. 7o O responsável pelo transporte aquaviário deverá, na
forma e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, disponibilizar os dados necessários ao controle da
arrecadação do AFRMM, oriundos do conhecimento de embar-
que ou da declaração de que trata o § 2o do art. 6o, referentes às
mercadorias a serem desembarcadas no porto de descarregamen-
to, independentemente do local previsto para a sua nacionali-
zação, inclusive aquelas em trânsito para o exterior.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizados à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil os dados referentes às mer-
cadorias objeto:

I - de exportação, inclusive por meio de navegação fluvial e
lacustre de percurso internacional; e

II - de transporte em navegação interior, quando não ocorrer
a incidência do AFRMM." (NR)

"Art. 8o A constatação de incompatibilidade do valor da
remuneração do transporte aquaviário, constante do conhecimen-
to de embarque ou da declaração de que trata o § 2o do art. 6o,
com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua re-
tificação, de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo das cominações pre-
vistas nesta Lei." (NR)

"Art. 11. O pagamento do AFRMM, acrescido da Taxa de
Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - MERCANTE,
será efetuado pelo contribuinte antes da autorização de entrega da
mercadoria correspondente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil." (NR)

"Art. 13. O contribuinte deverá manter em arquivo, pelo
prazo de cinco anos, contado da data do efetivo descarregamento
da embarcação, os conhecimentos de embarque e demais do-
cumentos pertinentes ao transporte, para apresentação à fisca-
lização, quando solicitados." (NR)

"Art. 14. ...................................................................................
..........................................................................................................

IV - ..........................................................................................
.........................................................................................................

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, con-
forme disposto em lei;

V - ...........................................................................................
..........................................................................................................

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas
jurídicas de direito público externo celebrados e aprovados pelo
Presidente da República e ratificados pelo Congresso Nacional,
que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do
AFRMM;

................................................................................................" (NR)
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